
   

 

    

 

PORTARIA CNMP-SG Nº 161 DE 10 DE ABRIL DE 2026 

 

 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 1º, XII, da Portaria CNMP-

PRESI nº 57, de 27 de maio de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 9º da Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, bem como o que consta do Processo Administrativo nº 

19.00.7000.0005269/2022-04, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Dr. Túlio César Fernandes Neves, membro auxiliar da Ouvidoria 

Nacional do Ministério Público, como gestor responsável pelo acompanhamento das 

providências relacionadas ao protocolo de intenções entre entre a União Federal, por intermédio 

da secretaria de controle interno da secretaria-geral da presidência da república, e o Conselho 

Nacional do Ministério Público (0707846). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 CARLOS VINÍCIUS ALVES RIBEIRO 

Secretário-Geral do Conselho Nacional do Ministério Público  
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